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Ouicubsao n 

1.  

Jámara Mun ipal de Parauapebas-PA 
Aprovado em Redação Final 

de 	/ 

2° Secretário 

Autor: Kelen Adriana - PTB 

Senhor presidente, 

A Câmara Municipal na sua função de assessoramento, Eu membro 

desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento 

no art. 44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos arts. 199 à 201 do 

Regimento Interno, Indico que depois de cumprido o rito regimental e ouvido o 

Plenário desta casa, eu, membro desta casa, no exercício regular do mandato 

a mim conferido, com fundamento no art. 44, inciso II da Lei Orgânica do 

Município e nos arts. 199 à 201 do Regimento Interno, encaminhe-se o oficio 

ao Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, Darci 

José Lermen, com copia para as Secretarias Municipais de Obras e 

Urbanismo, para que sejam construídas calçadas para passeio com academia 

ao ar livre em todas as áreas públicas no Bairro Cidade Jardim, e demais 

bairros de Parauapebas. 

INDICA AO O PODER 

EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO 

DE CALÇADAS PARA PASSEIO 

COM ACADEMIA AO AR LIVRE 

EM TODAS AS ÁREAS 

`VERDES' PÚBLICAS NO 

BAIRRO CIDADE JARDIM, E 

DEMAIS 	BAIRROS 	DE 

PARAUAPEBAS. 



JUSTIFICATIVA 

Como é notório para todos, que o Bairro Cidade Jardim se tornou um 

dos maiores Bairros de nosso município, com uma população local de mais de 

milhares de pessoas, no entanto ainda é um Bairro carente de locais 
públicos para realização de atividades físicas e de lazer, não ha em todo o 

bairro, um só espaço para a prática de uma caminhada, não existe praças, 
nem calçadas regulares, isso faz com que os moradores tenham que se 

deslocar para outros locais distantes para praticarem atividades físicas, por 
isso, apresento esta indicação, para que nas áreas de responsabilidade do 

executivo municipal, as chamadas áreas públicas, sejam construídas calçadas 

de passeio com academia ao ar livre. 

Essa iniciativa traz valorização para essas áreas publicas e demostra a 

responsabilidade do poder legislativo e executivo com o meio ambiente, muitas 

dessas áreas, estão em total abandono, servindo de acúmulos de entulhos e 
descartes de lixos domésticos, servindo , muitas destas áreas, como locais 

para consumo e venda de entorpecentes. 

Solicito a construção dessas calçadas para que os milhares de 

moradores da Cidade Jardim, e os bairros onde encontramos áreas verdes 
`Publicas' possam ter um local, onde realizarem suas atividades físicas sem a 

necessidade de ir para outros bairros, para fazer esse tipo de atividade. 

Diante do exposto peço o apoio dos meus ilustres pares para a 

aprovação desta indicação. 

Parauapebas/PA, 18 de Novembro de 2019 
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